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No âmbito da Apreciação Parlamentar n.º 34/XIV-2.ª (PCP) do Decreto-Lei n.º 92/2020, de 23 de

outubro, “Altera o regime geral da gestão de resíduos”, os Deputados abaixo assinados do Grupo 

Parlamentar do PCP apresentam o seguinte Projeto de Resolução:

A Assembleia da República, nos termos e para os efeitos do artigo 169.º da Constituição da 

República e dos artigos 192.º a 194.º do Regimento da Assembleia da República, determina a 

cessação de vigência do Decreto-Lei n.º 92/2020 de 23 de outubro que “Altera o regime geral da 

gestão de resíduos”.

Assembleia da República, 17 de dezembro de 2020

Os Deputados,

PAULA SANTOS, ALMA RIVERA, ANTÓNIO FILIPE


